
Assegíúra o ingresso no serviço público -

ádual de pessoas portadoras de

diabetes, aprovados em concurso público,

e dá outras providências.
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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1.o. Fica assegurado o ingresso no serviço público estadual, na

forma desta lei, de pessoas portadoras de diabetes, aprovadas em concurso público.

Art.2.o. Não se constituirá em causa de inabilitação para ingresso no

serviço público estaduala constatação do diabetes realizada em inspeção médic.

mediante diagnóstico clínico e/ou de resultado de exames laboratoriais, salvo nas

seguintes hipóteses:

| - nos casos de complicações graves que, comprovadamente, afetem a

capacidade para o trabalho;

Il - nos casos de exercício de cargo, função ou emprego que, por sua

natureza, represente perigo para a integridade física do diabético.
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Parágrafo único. As hipóteses de inabilitação previ

deste artigo devem ser objeto de laudo, assinado por édicos, com

caracterização circunstanciada das razões da não habilitação para ingresso no

serviço público estadual.

Art.3.o. Os portadores de diabetes, considerados aptos ao exercício de

cargos ou emprego no serviço público estadual, após a nomeação ou admissão

deverão, obrigatoriamente, ser submetidos a acompanhamento regular e tratamento

adequado de sua disfunção metabólica, segundo critérios determinados na inspeção

médica e mediante apresentação de carteira de avaliação, sob pena de suspensão de

remuneração respectiva.

Art.4.o. Aplicam-se as disposições desta lei ao ingresso no serviço

público estadual da administração direta, indireta, autárquica e fundacional, inclusive,

nos casos de provimento de cargos comissionados e aos empregos com contratos por

tempo determinado, na forma da legislação em vigor.

Art.5.o. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta

das dotações orçamentárias próprias.

Art.6.o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

diabéticos e 3,5 milhões com intolerância à glicose, ou Seja, capazes de desenvolver

essa disfunção metabólica.

Embora não tenha cura definitiva, os portadores desse distúrbio podem levar

uma vida praticamente normal, desde que observados o tratamento e O

acompanhamento necessários ao controle da diabetes. Caso a doença não seja bem

controlada, pode acarretar o surgimento de graves complicações que podem levar a

diversos graus de invalidez.

A apresentação do presente projeto de lei visa garantir o acesso de pessoas

portadoras de diabetes no serviço público estadual, ou seja, a simples constatação da

doença em inspeção médica regular não poderá inabilitá-los à nomeação ou

admissão ao cargo ou emprego público a que fazem jus.

De outro lado, é importante que as pessoas diabéticas, na forma do artigo 3.o

desta proposição, sejam encaminhadas para tratamento e controle regular do

distúrbio, de modo a evitar as complicações decorrentes da doença.

Estas as relevantes razões que me motivaram a apresentar este projeto de lei

que, certamente, receberá o beneplácito dos nobres Pares que compõe esta Casa de

Leis.

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo LegisiativfO

Publicado no “DIÁRIO OFICIAL

de RÍ.:10.- 28...
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Folha 3
Proc. 3/5

——— sf

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 120o a 124o Sessões Ordinárias

(de 08 a 18/10/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/10/99


